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Número: 0800862-46.2019.8.18.0049 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí 
 Última distribuição : 27/05/2019 

 Valor da causa: R$ 1.350,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO DE DEUS LIMA E SILVA (AUTOR) GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA (ADVOGADO)

ANA PAULA LEITE DE SOUSA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí DA COMARCA DE
VALENçA DO PIAUÍ
Rua General Propécio de Castro, 394, Centro, VALENçA DO PIAUÍ - PI - CEP: 64300-000

PROCESSO Nº: 0800862-46.2019.8.18.0049
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOAO DE DEUS LIMA E SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Considerando tratar-se de condenação em quantia certa, intime-se o
executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o débito no importe de
R$756,69 (setecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e nove centavos).

           
Caso não haja o pagamento voluntário pelo executado, acrescente-se

ao débito multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de
10% (dez por cento).

           
Nos termos do art. 523, §3º, do CPC, não efetuando tempestivamente o

pagamento voluntário, expeça-se mandado de penhora e avaliação, seguindo-se
os atos de expropriação. Ademais, uma vez transcorrido o prazo de 15 (quinze)
dias para efetuar o pagamento voluntário, à guisa do art. 525, do CPC, inicia-se o
prazo de 15 (quinze dias) para, se assim o quiser, o executado apresente nos
próprios autos, sua impugnação, observando-se que “será considerado tempestivo
o ato praticado antes do termo inicial do prazo” (CPC, artigo 218, § 4º).

            
Cumpra-se.

VALENÇA DO PIAUÍ-PI, 02 de julho de 2020.

Juiz(a) de Direito da Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí  
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